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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 53/2018

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO 
FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/000153, representada por ANDERSON 
BORGES ROEPKE, portador da Carteira de Iden�dade nº 1556423 SSP/DF, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 804.254.29172, na qualidade de Subsecretário de Administração Geral, com 

delegação de competência prevista na Portaria nº 49/2011SEF, em conformidade com as 

Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, 

resolve apos�lar o Contrato nº 53/2018, celebrado entre esta SECRETARIA DE ESTADO DE 

FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa C2H SOLUÇÕES EM SERVIÇOS LTDA, com 

fundamento no art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/1993;

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Cons�tui objeto do presente Termo de Apos�lamento re�ficar a Subcláusula 6.1, item IV do 

Contrato nº 53/2018, em virtude de inclusão de fonte de recurso, conforme memorando 18 

nº14577337.

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19101

II – Programa de Trabalho: 04122620331040001

III – Natureza da Despesa: 339039 e 449052

IV – Fonte de Recursos: 136

LEIASE:

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19101

II – Programa de Trabalho: 04122620331040001

III – Natureza da Despesa: 339039 e 449052



IV – Fonte de Recursos: 136 e 100

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições, passando este a integrar e 

complementar as demais cláusulas contratuais, afim de que juntos produzam um único efeito, 

conforme estabelecido no art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93.

ANDERSON BORGES ROEPKE

Subsecretário de Administração Geral

SEFDF
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